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Os participantes da equipe de elaboração do Planeja-
mento Estratégico do Ministério Público Militar foram 
divididos em quatro grupos: Coordenação, Assessora-
mento Técnico, Trabalho e Colaboradores.

A Portaria nº 249/PGJM, de 12 de agosto de 2010, desig-
nou o Coordenador e a Coordenadora Substituta. A Por-
taria nº 284/PGJM, de 16 de setembro de 2010, definiu o 
Grupo de Assessoramento Técnico que reuniu os especia-
listas na metodologia, comunicação social, informática e 
secretaria. O Grupo de Trabalho, constituído pela Portaria 
nº 283/PGJM, de 16 de setembro de 2010, foi composto 
por quarenta Membros e Servidores da Procuradoria-Ge-
ral e das Procuradorias Regionais do Ministério Público 
Militar. Os Colaboradores foram todos os membros e ser-
vidores da Instituição que participaram voluntariamente, 
via formulários disponibilizados na intranet.

O Grupo de Assessoramento Técnico reuniu-se em seis 
oportunidades para análise dos rumos do processo de 
elaboração e dos resultados das fases e passos. Já o Gru-
po de Trabalho, promoveu quatro reuniões, todas elas 
estruturadas em quatro etapas: fundamentos da metodo-
logia; discussão das sugestões e críticas dos Colaborado-
res via intranet - mais de 300 colaborações; trabalho em 
grupo e debate.

MetodoloGia 
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PROJETO DE ELABORAÇÃO 
DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Fase da identidade

Defi nição da 
missão, dos valores 
e da visão de futuro

Formulação dos 
temas, políticas 
e objetivos 
estratégicos

Formulação das 
estratégias e inicia-
tivas estratégicas

Identifi cação dos 
fatores críticos de 
sucesso (pontos 
fortes, ameaças e 
oportunidades)

Fase da diagnose Fase da Política Fase da estratégia

Pl
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oportunidades)oportunidades)

iMPleMentaÇÃo

MOBILIZAÇÃO, COMUnICAÇÃO, CAPACITAÇÃO

ACOMPAnhAMEnTO E REALIMEnTAÇÃO

hORIZOnTE TEMPORAL: 2011 - 2015 (5 AnOS)

METODOLOGIA
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METODOLOGIA

 MODELOs DE  
GEsTãO EsTraTéGIcA 
Gespública 
(www.gespublica.gov.br)
Balanced scorecard (Bsc)

hOrIzOnTE 
TEMpOraL 
2011-2015 
(cinco anos)

METODOLOGIA 
cLássIcA 
nove passos agrupados 
em quatro fases

fErraMEnTA 
Melhoria contínua 
(pDcA - planejar, Execu-
tar, controlar e corrigir) 
aplicada ao modelo de 
gestão estratégica

Inicialmente foram definidos:

Por fim, o Plano Estraté-
gico, o trabalho final, foi 
submetido a uma adequa-
ção técnica pelo Grupo de 
Assessoramento Técnico e 
apresentado à Procuradora-
Geral de Justiça Militar para 
aprovação e publicação. 
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Fase da identidade

Fase da diagnose

Fase da Política

Fase da estratégia

Visão

Valores

Missão

Análise Ambiental

Políticas

Estratégias

Iniciativas
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Fatores Críticos

METODOLOGIA
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As origens do Ministério público Militar remontam ao ano de 
1920, quando, por força do Decreto nº 14.450, de 30 de outu-
bro, foi instituído o código de Organização Judiciária e pro-
cesso Militar. Tal diploma legal já dispunha sobre os cargos de 
procurador-Geral e promotores Militares. Trata-se, portanto, 
do mais antigo ramo do Ministério público da União.

O Ministério público Militar, de acordo com o referido Decreto, 
detinha as atribuições próprias da acusação, firmando-se, ainda, 
a independência recíproca entre o Ministério público e o Judici-
ário, no que tange ao exercício das respectivas funções.

Desde sua criação, o Ministério público Militar vivenciou 
marcantes momentos da história nacional, notadamente a re-
volução de 1930, a 2ª Grande Guerra Mundial e o período do 
Governo militar iniciado em 1964 e finalizado com a denomi-
nada reabertura política em 1985.

E, ainda, como fato digno de registro, assistiu, em 1936, à 
instalação do Tribunal de segurança nacional – Tsn, consi-
derado tribunal de exceção, composto por juízes civis e mili-
tares, livremente escolhidos pelo presidente da república, o 
qual deveria funcionar sempre que fosse deflagrado o estado 
de guerra, visando a processar e julgar os acusados envolvidos 
em atividades extremistas que pudessem atingir a segurança 
nacional ou malferir as instituições militares, a ordem política 

HistÓrico do 
Ministério Público 
Militar
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hIsTÓrIcO

e social do país. Inicialmente concebido como órgão da Justi-
ça Militar, subordinado ao então supremo Tribunal Militar, o 
Tribunal de segurança nacional dele se desvinculou em 1937, 
quando emergido o Estado novo, passando a ter atuação au-
tônoma e regular.

na dicção do art. 7º da Lei nº 244/36, perante o Tsn funcio-
naria um procurador nomeado pelo presidente da república e, 
como seus adjuntos, os promotores, os adjuntos da justiça local 
do Distrito federal ou da Justiça Militar, requisitados por inter-
médio do Ministério da Justiça ou do Ministério da Guerra.

certamente não era satisfatório para o Ministério público Mi-
litar atuar em circunstâncias tão autoritárias, sobretudo pelo 
rompimento de garantias arduamente conquistadas ao longo 
dos tempos, como ocorrido em relação ao Decreto-Lei nº 
4.766/42, que definia crimes militares e contra a segurança 
do Estado, prevendo sua aplicação retroativa.  Ora, o fato de 
se estar em tempo de guerra, no qual normalmente são res-
tringidas ou completamente tolhidas as garantias individuais, 
não justificava a aplicação retroativa de tal legislação penal, em 
completo descompasso com os princípios imanentes às ciên-
cias penais, especialmente o princípio da reserva legal.

portanto, foi uma fase de anormalidade que exigiu do Minis-
tério público Militar um imenso equilíbrio, dadas as próprias 
condições impostas para a aplicação das leis então vigentes e 
em virtude do próprio cenário político reinante.
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saliente-se que, embora deva sua gênese ao código de Orga-
nização Judiciária e processo Militar de 1920, o Ministério 
público Militar brasileiro somente adquiriu assento constitu-
cional com a carta de 16 de julho de 1934, em cujo artigo 98 
previa-se o Ministério público perante a Justiça Militar.

no plano infraconstitucional, o Decreto-Lei 24.803/34 intro-
duziu alterações significativas ao código de Organização Judi-
ciária e processo Militar de 1922, dotando o promotor Militar, 
em cada divisão, da atribuição de zelar pelo cumprimento das 
regras gerais de direito das gentes e convenções de Genebra, 
de 27 de julho de 1929, em matéria de tratamento de prisio-
neiros, feridos e enfermos de campanha, inclusive orientando 
o comando sobre as prescrições que deveriam chegar ao co-
nhecimento da tropa.

com o advento do Decreto nº 17.231-A, em 26 de fevereiro 
de 1926, estatuindo o código de Justiça Militar, foi criado o 
cargo de subprocurador-Geral, com a missão de substituir o 
procurador-Geral em suas faltas e impedimentos, bem como 
de atuar como consultor Jurídico do Ministério da Guerra. 

A constituição de 1937 - denominada “polaca” e outorgada por 
Getúlio Vargas - conferiu reduzido espaço ao Ministério públi-
co, acarretando verdadeiro retrocesso institucional.  Tal consti-
tuição cingiu-se ao trato da figura do procurador-Geral da re-
pública, então de livre nomeação e demissão pelo presidente da 
república, olvidando-se do Ministério público Militar.
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posteriormente, a Instituição passou a ter sua estrutura disci-
plinada pelo código de Justiça e Organização Militar, instituí-
do pelo Decreto-Lei nº 925/38, que, à semelhança do  Decreto 
nº 14.450/20, estabeleceu, quanto ao exercício funcional, in-
dependência recíproca entre os órgãos do Ministério público 
e do Judiciário Militar.

O velho código de 1938, embora situasse o Ministério públi-
co Militar como órgão auxiliar do Judiciário, conferia-lhe, por 
outro lado, a proeminência de incorporar o jus puniendi estatal, 
cabendo-lhe, por excelência, o manejo da ação penal militar.

A essa altura, é salutar não esquecer que, com o advento da se-
gunda Guerra Mundial, o Ministério público Militar teve um 
papel destacado. Além de sua atuação nos Tribunais Militares 
e Especiais, esteve presente também na Itália para denunciar, 
fiscalizar e processar os crimes ocorridos no teatro bélico.

O Decreto-Lei 925/38 – que revogou o Decreto-Lei 24.803/34 
- não previa a atribuição do Ministério público Militar de con-
trolar a aplicação das normas e convenções concernentes ao 
período de guerra, mas fato é que com o posterior desdobra-
mento bélico e o ingresso do Brasil no II conflito Mundial, 
ficou patente que tal função nunca fora tão imprescindível. 
certamente que a fiscalização da observância das regras de 
Direito Internacional humanitário caberia ao Ministério pú-
blico Militar, designado para seguir com as tropas no cenário 
da precitada conflagração.

hIsTÓrIcO
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A edição da portaria de 9 de agosto de 1943, assinada pelo 
Ministro Eurico Gaspar Dutra, criando a 1ª Divisão de In-
fantaria, constituiu-se no passo inaugural para a estrutu-
ração das tropas que seriam enviadas para as operações 
no continente europeu.  A partir de então, grande desa-
fio foi projetado para o Ministério público Militar, que 
acompanharia a força Expedicionária Brasileira – fEB 
até a Itália, onde assumiu, inegavelmente, notável papel, 
haja vista que muitas foram as ações penais deduzidas e 
os julgamentos realizados, face à expressiva ocorrência de 
crimes militares.

com o envio das tropas brasileiras à Itália, o Decreto-Lei nº 
6.396/44, passou a reger a atuação do Ministério público 
e da Justiça Militar que funcionariam no contexto da hos-
tilidade. Em tal códex, além de normas sobre a estrutura 
dos órgãos judiciários e suas competências, também foram 
disciplinadas regras pertinentes à instrução dos processos, 
aos julgamentos, assim como aos recursos cabíveis.

é de se observar que, por intermédio do Decreto-Lei nº 
6.509/44, criou-se um Quadro Especial para os Mem-
bros da Justiça Militar da força Expedicionária Brasi-
leira. com efeito, os Juízes, os Membros do Ministério 
público e os Escreventes da Justiça Militar integravam 
um Quadro Especial de Oficiais na reserva de 1ª clas-
se do Exército, inclusive usando fardamentos de acordo 
com seus postos.
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findada a segunda Grande Guerra Mundial, em 2 de setem-
bro de 1945, o Ministério público Militar, à semelhança das 
demais Instituições públicas brasileiras então existentes, pro-
curou reorganizar-se, a fim de bem cumprir sua missão.

fundamental para tanto, foi a promulgação da constituição 
de 1946, denominada de “carta Democrática”, que restituiu 
ao Ministério público o prestígio solapado pela constituição 
de 1937, de modo que a Instituição voltou a figurar em título 
próprio, garantindo-se aos seus membros estabilidade e ina-
movibilidade, além de ingresso na carreira mediante concurso 
público. Também estabeleceu sua organização na seara federal 
e estadual, prevendo atuação perante a Justiça Militar.

A unidade institucional aclamada no texto da carta de 1946 
foi concretizada pela Lei nº 1.341/51, que materializou o pri-
meiro estatuto orgânico do Ministério público da União.

no referido texto normativo, restou assente o papel do Minis-
tério público da União, com a função de zelar pela observância 
da constituição federal e das leis, bem como a independência 
que regeria a atuação de cada um de seus órgãos ante às justi-
ças em que funcionariam.

 reservando o Título III para tratar do Ministério público Militar, 
a Lei  nº 1.341/51 conferiu à Instituição trato singular, especifican-
do sua estrutura interna e as funções cometidas tanto ao procura-
dor-Geral da Justiça Militar quanto aos promotores Militares.
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O procurador-Geral, na vigência do estatuto de 1951, era no-
meado em comissão, recaindo sua escolha entre bacharéis em 
Direito que apresentassem, ao menos, dez anos de prática de 
foro. relacionavam-se, dentre suas inúmeras atribuições, o ma-
nejo da ação penal nos crimes de competência originária do su-
perior Tribunal Militar, bem como a promoção da declaração 
de indignidade ou de incompatibilidade para o oficialato. Tal 
diploma ainda extinguiu o cargo de subprocurador-Geral da 
Justiça Militar, que, entretanto, seria restaurado por meio do 
Decreto-lei nº 267/67.

A constituição de 1967 foi econômica no trato da Instituição, 
apenas fazendo constar que a lei disporia sobre o Ministério 
público da União junto aos Juízes e Tribunais federais.

no Decreto-Lei nº 1.002/69, que instituiu o código de proces-
so penal Militar, diversos dispositivos disciplinam o exercício da 
ação penal pelo Ministério público Militar, bem como suas atri-
buições perante o superior Tribunal Militar e órgãos judiciários 
de 1ª Instância. Ademais, ficou consagrada, como atribuição 
especial, a fiscalização do cumprimento da lei penal militar, ten-
do em atenção especial o resguardo das normas de hierarquia e 
disciplina, como bases de sustentação das forças Armadas.

Em 20 de novembro de 1973, veio a lume o Decreto nº 73.173, 
que cuidou da feição básica do Ministério público Militar, 
assim delineada: procurador-Geral, subprocurador-Geral e 
procuradores Militares
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com a promulgação da Lei nº 8.457/92, restou organizada 
a Justiça Militar da União, ficando estabelecido, nos arts. 67 
e 68, que o Ministério público da União manteria represen-
tantes naquela Justiça especializada.

A constituição de 5 de outubro de 1988, por sua vez, cons-
tituiu um marco significativo na valorização do Ministério 
público brasileiro, conceituando-o como instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 
para tanto, proveu-o de princípios essenciais para o pleno 
e equilibrado exercício das atribuições previstas em lei: a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Ademais, a carta de 1988 conferiu-lhe completa autono-
mia administrativa e financeira, separando-o do poder Exe-
cutivo, inclusive alocando-o em capítulo distinto dos de-
mais poderes, caracterizando-o como Instituição essencial 
à concretização da Justiça.

A Lei complementar nº 75/93, em consonância com o 
texto constitucional em vigor, definiu o estatuto orgâni-
co do Ministério público da União, fixando no capítulo 
III, arts. 116 a 148, diversos regramentos sobre a estrutura 
do Ministério público Militar e inúmeras de suas atribui-
ções.  

hIsTÓrIcO
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finalmente, convém ressaltar que a Lei nº 8.975/95 determinou 
a criação de oito cargos de subprocurador-Geral de Justiça Mi-
litar e vinte cargos de procurador de Justiça Militar, passando a car-
reira a ter a seguinte composição: treze cargos de subprocurador-
Geral de Justiça Militar; vinte e um cargos de procurador de Justiça 
Militar e quarenta e dois cargos de promotor de Justiça Militar.

hIsTÓrIcO
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A Missão Institucional estabelece a razão 
da existência da Instituição. A Missão é um 
elemento essencial para a gestão e deve ser 
definida com clareza, para que todos os in-
tegrantes entendam o papel que vão desem-
penhar no contexto da Instituição (ambiente 
interno) e da sociedade (ambiente externo). 
na definição da Missão deve se responder à 
seguinte pergunta: Quem é a instituição? O 
quê faz a instituição? 

nela estão definidos a finalidade e os propósi-
tos de ser da Instituição. 

A Missão estabelece o que a Instituição faz 
hoje, para quem faz, e o que ela deseja al-
cançar no futuro. é uma declaração explícita 
das razões de sua existência. O propósito da 
Missão é difundir o espírito da Instituição, 
que está ligado à sua visão e à de todos os seus 
integrantes, de forma a concentrar esforços 
para alcançar seus objetivos. 

MissÃo

Defender 

o regime democrático, 

a ordem jurídica, 

os interesses sociais 

e individuais indisponíveis, 

buscando a justiça social,

o pleno exercício da cidadania 

e a observância 

dos princípios basilares 

das forças Armadas, 

a hierarquia e a disciplina.
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A Visão de futuro representa uma situação 
por vir, altamente desejável pela Instituição, 
e deve ser compartilhada por todos os seus 
integrantes. Ela deve resultar em melhoria 
no desempenho institucional para elevar o 
seu nível de atuação. A definição da Visão de 
futuro deve responder à pergunta: O que a 
Instituição deseja ser no futuro? 

Deve ser clara, objetiva, desafiadora, factível 
e, também, estar inserida num horizonte de 
tempo definido pela liderança para sua conse-
cução. A Visão deve atuar como um elemento 
motivador, aglutinador e polarizador de es-
forços, energizando a Instituição e criando o 
comprometimento em um ambiente propício 
ao surgimento de novas idéias. 

A Visão de futuro estabelece o que a Insti-
tuição quer ser no futuro. é o que se sonha. 
A perseguição desse sonho é o que deve 
mantê-la viva. é o que a energiza e inspira. 
A Visão impulsiona a Instituição, enquanto a 
missão dá rumo a ela.

ser reconhecida 

como uma instituição 

autônoma, 

eficaz e acessível, 

essencial à defesa 

da ordem jurídica, 

do regime democrático e

dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis.

VisÃo



27

Valores

Busca-se neste passo identificar os pilares que sustentam 
a Instituição e as ações de seus integrantes, aqueles que 
orientam o comportamento e permeiam as atividades 
e relações que ocorrem no interior da Instituição. são 
as verdadeiras identidades da Instituição. Os princípios, 
crenças e valores devem ser simples, claros, diretos, de fá-
cil entendimento e, principalmente, conhecidos e cultua-
dos por todos os integrantes da Instituição.

são os princípios guias da Instituição , incorporados à sua 
maneira de agir. são conjuntos de padrões éticos que nor-
teiam a sua vida cotidiana e a dos seus integrantes. Devem 
ser revelados pelas atitudes e comportamentos que a Insti-
tuição adota diante dos desafios que enfrenta ao longo de 
sua existência.

Conduta ética
é a expressão e a atuação 
com respeito aos valores 
norteadores das ações 
institucionais e da moralidade 
administrativa.

Eficiência, Eficácia e 
Efetividade
é a busca de resultados,  de 
modo célere e satisfatório 
para o cidadão.

Comprometimento
é a disposição, a atitude e a 
responsabilidade  para com a 
Instituição e a sociedade.

Independência Funcional
é a liberdade de atuação 
funcional nos limites da lei.

Probidade
é a atuação com integridade 
e honradez na sua 
atribuição institucional.
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Imparcialidade
é a busca do bem coletivo, 
sem a interferência de interesses corporativos, 
pessoais ou políticos. 

Valorização das Pessoas
é o conjunto de todas as iniciativas de reconhecimento 
dos recursos humanos da Instituição como agentes 
das ações de gestão.

Transparência
é a clareza de objetivos e de intenções, com a contínua 
prestação de contas ao cidadão, que passa a conhecer, 
acompanhar e demandar ações da Instituição.

Credibilidade
é a capacidade de estabelecer confiança
de cumprimento de compromisso 
entre as relações sociais.

Excelência
é o contínuo aprimoramento das práticas,
conhecimentos, ações 
e serviços prestados pela Instituição.

VALOrEs
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são pré-condições internas, de 
diferentes naturezas, relacio-
nadas tanto aos ativos tangí-
veis quanto aos intangíveis, es-
senciais para que a Instituição 
cumpra sua Missão e atinja sua 
Visão de futuro.

para alcançar a Visão de fu-
turo, é necessário que toda a 
Instituição concentre esforços 
para fortalecer os fatores crí-
ticos de sucesso identificados.

1.recursos humanos motivados, capacitados e 
adequados (pessoas).

possuir recursos humanos 
suficientes e capacitados, 
visando ao cumprimento da 
Missão e alcance da Visão.

2.compromisso e integração institucional 
(fortalecimento).

primar pela integração 
institucional, unindo forças e 
conhecimentos, de modo a agir 
coordenada e eficazmente.

3.Gestão eficiente e eficaz dos recursos da 
instituição (processos).

Manter a gestão institucional, 
estratégica e operacional em 
patamares de eficiência e 
eficácia.

Fatores crÍticos 
de sucesso
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fATOrEs crÍTIcOs DE sUcEssO

4.Manutenção do perfil e das garantias 
constitucionais (fortalecimento).

Manter o perfil e as garantias constitucionais, de 
modo a garantir que a Missão seja cumprida e a Visão 
institucional alcançada.

5.Autonomia financeira e administrativa 
(recursos).

Manter a autonomia financeira e administrativa,
de modo a cumprir a Missão 
e atingir a Visão de futuro.

6.fortalecimento da atuação extrajudicial 
(fortalecimento).

potencializar a atuação como Instituição garantidora dos di-
reitos essenciais à coletividade, atuando permanentemente na 
solução pré-processual de conflitos e resolução de problemas 
da sociedade.
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7.fortalecimento das relações institucionais 
visando à efetividade (fortalecimento).

fortalecer as relações internas e externas visando à efetividade.

8.Ampliação das atribuições constitucionais 
(fortalecimento).

Ampliar as atribuições constitucionais da Instituição.

9.processos racionalizados 
e integrados (processos).

Manter os processos institucionais racionalizados e integra-
dos operacionalmente.

fATOrEs crÍTIcOs DE sUcEssO



32

10.recursos financeiros, materiais 
e tecnológicos suficientes e adequados (recursos).

possuir recursos financeiros, materiais e tecnológicos sufi-
cientes e adequados para o cumprimento da Missão e alcance 
da Visão de futuro.

11.sistemas de comunicação eficientes (sociedade).

possuir sistemas de comunicação adequados de modo a contri-
buir com a eficiência institucional e a alcançar e manter uma boa 
imagem tanto para o público interno, quanto para a sociedade.

12.sistema de inteligência estratégica bem 
estruturado (processos).

Implantar e implementar um sistema de inteligência estratégica 
para cumprir a Missão e atingir a Visão de futuro.

fATOrEs crÍTIcOs DE sUcEssO
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PolÍticas institucionais

são as programações de atos e as regras norteadoras a serem 
cumpridas para atingir os objetivos da Instituição.

AS POLíTICAS InSTITUCIOnAIS DO MInISTéRIO PúBLICO MILITAR

 Fortalecer a unidade institucional.
 Ampliar a prevenção e a repressão ao crime.
 Promover o fortalecimento da atuação extrajudicial.
 Buscar a excelência na gestão administrativa.
 Promover a integração intra e interinstitucional.
 Descentralizar a administração.
 Promover a valorização dos recursos humanos.
 Promover a gestão participativa.
 Incentivar a responsabilidade social e ambiental.
 Uniformizar os procedimentos dos órgãos de execução e administrativos.
  Buscar a ampliação das atribuições constitucionais.
 Divulgar o papel institucional perante a sociedade.
 Ampliar a interação com a sociedade.

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13  
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obJetiVos estratéGicos, 
estratéGias e iniciatiVas estratéGicas

de apropriação indébita pre-
videnciária militar e de abuso 
de autoridade militar.

1.4: Expedir recomendação 
nacional para que as forças 
Armadas se vinculem ao 
sistema de controle de 
Óbitos (sIsOBI), a fim de 
reprimir a criminalidade 
previdenciária militar.

1.5: Expedir recomenda-
ção nacional no sentido da 
criação, no âmbito das forças 
Armadas, de programas de 
prevenção ao uso de entorpe-
centes, inclusive com a adoção 
de cartilhas ou manuais, bem 
como a realização periódica 
de cursos/instruções relacio-
nadas ao tema.

1.6: Expedir recomen-
dação nacional para que 
a Administração Militar 

promova medidas visando 
ao tratamento dos casos 
de dependência química, 
comprovados por Junta de 
saúde.  

1.7: Expedir recomendação 
nacional visando à pre-
venção das práticas ilícitas 
envolvendo armamentos e 
munições militares suge-
rindo, inclusive,  a criação 
de banco de dados sobre 
extravio de tais bens.

1.8: criar banco de dados 
referente aos crimes con-
tra o serviço, a disciplina e 
a autoridade militar, a fim 
de adotar medidas para a 
sua prevenção.

1.9: promover medidas 
judiciais e extrajudiciais para 
responsabilizar a prática de 
condutas ilícitas.

OBJETIVO 1
FORTALECIMEnTO DA 
ATUAÇÃO 
FInALíSTICA DA 
InSTITUIÇÃO

EsTraTéGIA 1: 
Atuar na prevenção e 
repressão aos crimes 
militares e outros 
ilícitos.

Iniciativas

1.1: realizar palestras perió-
dicas para os contingentes 
militares das forças Arma-
das na área de atribuição 
de cada procuradoria de 
Justiça Militar.

1.2: Agilizar perícias e parece-
res técnicos.

1.3: sugerir projeto de lei 
para inclusão do tipo penal 
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OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

EsTraTéGIA 2: 
reprimir a impunidade.

Iniciativas

2.1: normatizar o acesso 
irrestrito do Ministério 
público Militar ao sistema 
de controle de Armas afeto 
às forças Armadas.

2.2: normatizar a obriga-
toriedade de remessa ao 
Ministério público Militar 
das soluções adminis-
trativas promovidas pela 
Administração Militar que 
objetivam a aplicação de 
punição por transgressão 
disciplinar militar, cujas 
condutas encontram idên-
tica previsão no código 
penal Militar (cpM).

2.3: Instituir um banco de 
dados com cadastro de pes-
soas condenadas por prática 
de crimes e/ou improbida-
de administrativa.

2.4: Adotar medidas judiciais e 
extrajudiciais para evitar a pres-
crição de condutas ilícitas.

EsTraTéGIA 3: 
fiscalizar 
a execução das penas.

Iniciativas

3.1: fixar plano anual de 
inspeção carcerária no 
âmbito jurisdicional militar 
da União.

3.2: criar um sistema 
de registro e controle de 
inspeções carcerárias por 
procuradoria de Justiça 
Militar/Ofício.
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EsTraTéGIA 4: 
Ampliar a capacidade 
institucional em  
inteligência, investigação 
e prevenção  
ao crime militar.

Iniciativas

4.1: Implantar núcleo de 
inteligência e investigação 
em cada procuradoria de 
Justiça Militar/Ofício, res-
ponsável pelo acompanha-
mento das investigações.

4.2: capacitar membros e 
servidores para a atividade de 
inteligência e investigação.

OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

EsTraTéGIA 5: 
Exercer o efetivo 
controle externo da 
atividade da polícia 
judiciária militar.

Iniciativas

5.1: realizar reuniões ne-
cessárias com os encarre-
gados de inquéritos.

5.2: Expedir recomenda-
ção nacional aos comandos 
militares para o encami-
nhamento imediato ao 
Ministério público Militar 
das portarias de instaura-
ção de Inquérito policial 
Militar (IpM).

EsTraTéGIA 6: 
Efetivar a participação 
do Ministério público 
Militar  nas atuações 
das forças Armadas em 
ações de garantia da lei 
e da ordem.

Iniciativas

6.1: Atuar preventivamen-
te, por meio de orientação 
às forças Armadas.

6.2: Acompanhar e fisca-
lizar a atuação das forças 
Armadas.
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EsTraTéGIA 9: 
Garantir a atuação 
do Ministério público 
Militar junto ao 
Tribunal penal 
Internacional em 
relação aos crimes de 
guerra envolvendo 
as forças Armadas 
brasileiras.

Iniciativa

9.1: Estabelecer acordos/
convênios com organismos 
internacionais e nacionais 
reconhecidos e competentes.

OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

EsTraTéGIA 7: 
Viabilizar o 
acompanhamento pelo 
Ministério público 
Militar das missões de 
paz das forças Armadas 
brasileiras no exterior.

Iniciativa

7.1: Estabelecer acordos/
convênios com organismos 
internacionais e com o 
Ministério da Defesa.

EsTraTéGIA 8: 

Adequar a estrutura 
organizacional do 
Ministério público 
Militar.

Iniciativa

8.1: Estruturar os órgãos 
e as áreas administrativas, 
conferindo maior inde-
pendência às unidades 
regionais.
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OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

1.3: Instaurar procedi-
mentos investigativos para 
eventual ingresso com 
medidas judiciais, visando 
a tutela dos bens geridos 
pela Administração Militar, 
abrangendo a proteção às 
áreas ambientais militares e 
ao patrimônio histórico, ar-
tístico e cultural, bem como 
dos serviços, incluindo os 
de saúde,  além de outros 
interesses afetos à Adminis-
tração Militar.

1.4: Adequar a estrutu-
ra física do Ministério 
público Militar aos 
portadores de necessida-
des especiais, permitindo 
acessibilidade plena.

OBJETIVO 2
GARAnTIA DA 
CIDADAnIA PLEnA

EsTraTéGIA 1: 
preservar o respeito aos 
direitos difusos,
coletivos e individuais 
homogêneos.

Iniciativas

1.1: Implantar a Ouvido-
ria-Geral do Ministério 
público Militar.

1.2: criar núcleos de 
atendimento ao cidadão 
em cada procuradoria de 
Justiça Militar.

OBJETIVO 3
ExCELênCIA 
nA GESTÃO 
InSTITUCIOnAL

EsTraTéGIA 1: 
Integralizar e 
ampliar o quadro 
atual de  membros e 
servidores e a estrutura 
administrativa.

Iniciativa

1.1: criar cargos e funções 
preferencialmente destina-
dos aos quadros do Ministé-
rio público Militar.
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OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

EsTraTéGIA 2: 
Aplicar as melhores 
práticas de gestão.

Iniciativas

2.1: Instituir um modelo 
de gestão institucional 
e criar mecanismos de 
acompanhamento de ações 
administrativas.

2.2: fixar metas, de médio 
e longo prazos, na busca da 
efetividade institucional.

EsTraTéGIA 3: 
proteger o sistema 
Ministério público 
Militar.

Iniciativa

3.1: Desenvolver programa 
de segurança institucional.

OBJETIVO 4 
AMPLIAÇÃO 
DAS RELAÇõES 
InSTITUCIOnAIS 
E ALIAnÇAS 
ESTRATéGICAS

EsTraTéGIA 1: 
firmar e fortalecer 
parcerias e convênios.

Iniciativas

1.1: Buscar parcerias, convê-
nios, troca de informações e 
protocolos com órgãos e en-
tidades públicas e privadas.

1.2: Articular com os 
demais poderes, com a 
sociedade e com os demais 
ramos do Ministério públi-
co o aperfeiçoamento da 
legislação penal e proces-
sual penal militar.
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1.3: Articular com os ramos do 
Ministério público, Associações 
de classe e outras Instituições 
a preservação e a ampliação da 
competência da Justiça Militar.

1.4: Garantir mecanismos 
eficazes de aproximação e 
parceria com a sociedade.

1.5: Estabelecer parcerias 
com as forças Armadas para 
atuação articulada, com o 
objetivo de aperfeiçoar a 
efetividade da prestação 
extrajudicial e judicial.

1.6: Buscar aproximação 
com os demais ramos do 
Ministério público da União, 
Tribunal de contas da União 
e Órgãos de segurança públi-
ca objetivando a eficácia da 
persecução penal.

OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

1.7: firmar parcerias com 
as diferentes polícias e com 
outros órgãos para oferecer 
informações e suporte de 
segurança nas inspeções e 
nas diligências.

1.8: Estabelecer parcerias 
com a associação de servido-
res e membros do Ministério 
público e Judiciário para a 
integração e consecução das 
finalidades institucionais.

1.9: Estabelecer parcerias 
com institutos de pesquisa, 
órgãos públicos, universida-
des e consultorias especiali-
zadas para realizar diagnós-
ticos capazes de embasar 
o planejamento de ações 
específicas da Instituição.

1.10: Estabelecer parcerias 
com organismos internacio-
nais de Justiça Militar, obje-
tivando o fortalecimento das 
atividades institucionais
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OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

OBJETIVO 5 
PROBIDADE nA 
GESTÃO PúBLICA

EsTraTéGIA 1: 

reprimir atos de impro-
bidade administrativa.

Iniciativa

1.1: promover atividades 
para coibir atos de improbi-
dade dos agentes públicos.

EsTraTéGIA 2: 
fomentar a integração 
institucional.

Iniciativas

2.1: Aperfeiçoar o intercâm-
bio de informações entre os 
diversos órgãos e depar-
tamentos para fortalecer a 
unidade institucional.

2.2: promover a integração 
entre as procuradorias de 
Justiça Militar e a procurado-
ria-Geral de Justiça Militar, 
considerando a diversidade 
entre as unidades de lotação, 
visando ao fortalecimento da 
atuação institucional.

2.3: Aperfeiçoar a comunica-
ção interna entre membros e 
entre membros e servidores.

2.4: criar e manter atuali-
zado na intranet banco de 
dados do Ministério pú-
blico Militar, contendo as 
principais peças jurídicas e 
artigos de doutrina.

2.5: Elaborar orientações e 
diretrizes acerca da atuação e 
da investigação para questões 
reiteradas e similares, a fim 
de buscar uniformização e 
rapidez dos procedimentos.

2.6: Organizar força-tarefa, 
quando necessária e conve-
niente, à atuação coordenada 
e uniforme.

2.7: Divulgar os precedentes 
e orientações da câmara de 
coordenação e revisão do 
Ministério público Militar.
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EsTraTéGIA 2: 
Buscar a melhoria do 
controle e fiscalização 
das contas públicas e 
das verbas públicas.

Iniciativas

2.1: Estabelecer proces-
sos de fiscalização, por 
amostragem periódica, das 
contas públicas.

2.2: Buscar a transparên-
cia no repasse, aplicação 
e prestação de contas e 
verbas públicas.

 EsTraTéGIA 3: 

Buscar 
a profissionalização 
da administração 
pública.

Iniciativa

3.1: capacitar os servidores 
e membros por meio da 
participação em seminários, 
fóruns e cursos, inclusive, 
de pós-graduação lato e 
stricto sensu.

OBJETIVO 6
AMPLIAÇÃO DAS 
ATRIBUIÇõES 
LEGAIS E 
COnSTITUCIOnAIS

EsTraTéGIA 1: 
Atuar junto ao 
poder Legislativo 
visando à ampliação 
das atribuições 
institucionais.

Iniciativas

1.1: constituir comis-
sões para manter contato 
permanente com o poder 
Legislativo.

1.2.: fortalecer a Assesso-
ria parlamentar do Minis-
tério público Militar.

OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs
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1.4: Dar publicidade às 
escalas de plantões.

1.5: Disponibilizar meios 
impressos e/ou digitais 
destinados à publicação da 
produção intelectual dos 
membros e servidores do 
Ministério público Militar.

1.6: Discutir previamente 
com membros do Mi-
nistério público Militar 
as campanhas a serem 
deflagradas, com posterior 
divulgação pela imprensa.

1.7: Instituir sistema de co-
municação interna, virtual 
especialmente, para a re-
messa de ofícios, documen-
tos e troca de informações 
entre os órgãos do Ministé-
rio público Militar.

1.8: Aperfeiçoar o sistema in-
formativo eletrônico dirigido 
ao público externo em geral.

1.9: Aperfeiçoar o sistema de 
requerimentos para membros 
e servidores via internet.

1.10: conscientizar membros 
e servidores para a remessa 
de informações visando 
a instruir a Assessoria de 
comunicação do Ministério 
público Militar.

1.11: Aperfeiçoar o sistema 
de informação da distribui-
ção dos feitos no âmbito do 
Ministério público Militar.

1.12: Ampliar o sistema 
de comunicação social do 
Ministério público Militar 
com a participação de ser-
vidores das procuradorias 
de Justiça Militar.

OBJETIVO 7
AMPLIAÇÃO DA 
COMUnICAÇÃO 
InTERnA E ExTERnA

EsTraTéGIA1: 
Implementar e manter 
canais de comunicação 
interna e externa.

Iniciativas

1.1: criar canais para rece-
bimento de reclamações, 
notícias-crimes etc.

1.2: Implantar e implemen-
tar um programa de pesqui-
sas externas de opinião.

1.3: Elaborar plano de 
comunicação interna e 
externa, versando sobre a 
atuação judicial e extrajudi-
cial dos órgãos do Ministé-
rio público Militar.

OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs



44

OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

EsTraTéGIA 2:
Dar maior visibilidade à 
atuação institucional.

Iniciativas

2.1: Divulgar de forma aces-
sível à sociedade os resulta-
dos da atuação finalística do 
Ministério público Militar.

2.2: Apresentar informações 
estatísticas da atuação do 
Ministério público Militar.

2.3: Estimular a produção 
de material acadêmico, cien-
tífico e informativo sobre o 
Ministério público Militar.

OBJETIVO  8
PUBLICIDADE 
DO PAPEL 
InSTITUCIOnAL 
PERAnTE A 
SOCIEDADE

EsTraTéGIA 1:
Apresentar a 
Instituição à sociedade.

Iniciativas

1.1: Utilizar a identificação 
visual/logomarca oficial 
em todas as publicações 
oficiais da Instituição.

1.2: Organizar campanhas 
informativas à sociedade, 
em especial às Organizações 
Militares, sobre o papel do 
Ministério público Militar.

OBJETIVO 9 
FORTALECIMEnTO  
DO ATEnDIMEnTO 
PRESTADO AO 
CIDADÃO

EsTraTéGIA 1:

Ampliar os mecanismos de 
atendimento ao cidadão.

Iniciativas

1.1: facilitar ao cidadão 
o acesso aos órgãos do 
Ministério público Militar.

1.2: Estimular a divulgação 
do fale com o Ministério 
público Militar.

1.3: Aperfeiçoar, ampliar e 
divulgar os canais de recebi-
mento de representações e 
denúncias.
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OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

EsTraTéGIA 2: 
promover a 
transparência 
institucional.

Iniciativas

2.1: Dar publicidade à 
gestão orçamentária e 
financeira do Ministério 
público Militar.

2.2: Divulgar à sociedade, de 
forma acessível, os resulta-
dos da atuação finalística do 
Ministério público Militar.

2.3: realizar eventos com a 
participação da sociedade.

EsTraTéGIA 2:
Estimular a utilização 
dos canais 
de comunicação 
internos a fim de 
divulgar as ações das 
diversas Unidades 
Administrativas.

Iniciativa

2.1: Aprimorar a veicula-
ção na intranet das ações 
relevantes de cada unidade 
administrativa.

OBJETIVO 10                  
EFETIVIDADE DOS 
PROCESSOS

EsTraTéGIA 1: 
Aprimorar as relações 
interpessoais.

Iniciativas

1.1: Instituir calendário 
anual  de encontros e outras 
ações para integração insti-
tucional.

1.2: promover atividades de 
integração entre os membros 
do Ministério público Militar, 
priorizando a reunião do 
colégio de procuradores.

1.3: promover atividades de 
integração entre os servidores 
do Ministério público Militar.
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OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

EsTraTéGIA 2: 
Manter um ambiente 
seguro e saudável,  
com a promoção do bem-
estar, da satisfação e da 
motivação das pessoas.

Iniciativas

2.1: Implementar ações do 
programa de promoção de 
saúde e qualidade de vida.

2.2: Incentivar a realocação 
de pessoas no âmbito de 
cada unidade administrati-
va, de acordo com critérios 
estabelecidos pela área de 
gestão de pessoas, a fim de 
adequar perfis às atividades 
desempenhadas. 

OBJETIVO 11
ESTIMULO à 
AUTOnOMIA, à 
InICIATIVA  E  AO 
COMPROMETIMEnTO 
DAS PESSOAS

EsTraTéGIA 1: 
Aperfeiçoar um plano 
de gestão de pessoas.

Iniciativas

1.1: Aperfeiçoar o projeto de 
adequação de competências, 
cargos e funções, garantindo 
pessoas com perfis adequados 
às funções.

1.2: readequar a avaliação 
de desempenho.

2.3: Implantar medidas 
de melhoria constante do 
clima organizacional com 
foco na motivação dos 
membros e servidores, 
considerando a Missão, os 
Valores e os Objetivos do 
Ministério público Militar.

2.4: Implementar o pro-
grama de gestão ambien-
tal do Ministério público 
Militar.

2.5.: Implantar e imple-
mentar um programa de 
saúde ocupacional.
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OBJETIVOs EsTraTéGIcOs, EsTraTéGIAs E InIcIATIVAs EsTraTéGIcAs

1.3: Mapear talentos.

1.4: Estimular a descentrali-
zação da tomada de decisão 
por parte da chefia imediata.

1.5: Mapear as competências 
necessárias à instituição.

1.6.: Desenvolver conheci-
mentos, habilidades e atitudes.

EsTraTéGIA 2:
Desenvolver um 
plano de recompensas, 
reconhecimento, 
benefícios e incentivos.

Iniciativas

2.1: Desenvolver a gestão 
por mérito.

2.2: promover campanhas 
de valorização das pessoas.

2.3: readequar a avaliação 
de desempenho.

2.4: criar programa de 
incentivos a iniciativas 
inovadoras.

OBJETIVO 12
DESEnVOLVIMEnTO 
DE PESSOAS 
E GESTÃO POR 
COMPETênCIAS

EsTraTéGIA 1: 
compatibilizar as com-
petências necessárias 
à instituição com os 
talentos existentes no 
quadro

Iniciativas

1.1: Implementar pro-
gramas de capacitação e 
atualização profissional. 

1.2: Estimular a partici-
pação de profissionais 
de notório saber como 
facilitadores.
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EsTraTéGIA 3:
promover a  
compatibilização dos 
planos estratégicos 
e orçamentários.

Iniciativas

3.1: Aplicar o ciclo 
pDcA (planejar, Executar, 
controlar e corrigir).

3.2.: realizar encontros 
para análise e reavaliação 
de ações definidas no pla-
nejamento Estratégico do 
Ministério público Militar.

OBJETIVO 13 
ADEQUADA 
ALOCAÇÃO DOS 
RECURSOS

EsTraTéGIA 1: 
Adequar quantitativa 
e qualitativamente os 
recursos à estrutura 
organizacional e às 
ações estratégicas do 
Ministério público 
Militar.

Iniciativas

1.1: planejar e padronizar a 
aquisição de bens, consi-
derando as especificações 
mínimas para manter atua-
lizado e uniforme o parque 
de materiais/equipamentos 
nas unidades do Ministério 
público Militar.

1.2: Estabelecer normas de 
armazenamento e estocagem 
de material controlado ou 
regulado.

1.3: realizar levantamen-
to periódico e suprir as 
necessidades de manutenção 
e adaptação das instalações 
físicas e de equipamentos 
nas unidades do Ministério 
público Militar.

1.4: Implantar a gestão de 
documentos, planejando e 
mantendo atualizado o regis-
tro relativo ao arquivamento 
e destinação da documenta-
ção produzida no Ministério 
público Militar, de forma a 
preservar a memória institu-
cional.
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EsTraTéGIA 2:
promover a 
compatibilização entre 
os planos estratégico e 
orçamentário.

Iniciativas

2.1.: Elaborar o plano plu-
rianual (ppA) em conso-
nância com o planejamento 
Estratégico do Ministério 
público Militar.

2.2: planejar o Orçamento 
Anual (LOA) e ajustar a 
programação orçamentária 
às prioridades estratégicas 
do órgão.

EsTraTéGIA 3:
Assegurar o 
planejamento 
orçamentário 
participativo.

Iniciativas

3.1: Buscar o alcance efe-
tivo das necessidades das 
unidades do órgão.

3.2: promover reuniões 
anuais para levantamento 
das necessidades e definição 
de prioridades das unida-
des administrativas para 
a elaboração da proposta 
Orçamentária.

3.3: submeter à apreciação 
superior as sugestões e 
pedidos das diversas unidades 
do Ministério público Militar 
para definição das prioridades.

1.5: Elaborar estudos e 
projetos, estimativas de custo 
e promover fiscalizações rela-
cionadas à execução de obras 
de construção, ampliação e 
modernização das unidades do 
Ministério público Militar.

1.6: construir e manter uma 
arquitetura tecnológica que 
fomente a ação do Ministério 
público Militar, de modo 
efetivo, seguro e célere.

1.7: promover contatos 
técnicos e políticos junto ao 
órgão central de orçamento 
(secretaria de Orçamento 
federal/Ministério do planeja-
mento, Orçamento e Gestão) 
e ao poder Legislativo para 
suplementações orçamentá-
rias e inclusão de emendas ao 
Orçamento Anual.
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1.3: Dar publicidade ao 
resultado do julgamento 
das contas anuais pelo Tri-
bunal de contas da União.

OBJETIVO 14
TRAnSPARênCIA 
nA APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS 
FInAnCEIROS E 
ORÇAMEnTáRIOS.

EsTraTéGIA 1:
promover a 
transparência 
institucional.

Iniciativas

1.1: Divulgar a gestão orçamen-
tária e financeira das unidades 
do Ministério público Militar 
no portal Institucional da 
Transparência.

1.2: Divulgar a prestação de 
contas anual no portal Insti-
tucional da Transparência.






